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EDITAL 021/2020 de 24 de Setembro de 2020
 

ORIENTAÇÕES GERAIS  PARA APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS NA X FEIRA DE
CIÊNCIAS DO IFMG - CAMPUS SÃO EVANGELISTA   

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 1.175, de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 23 de setembro de 2019, Seção 2, página 30, considerando o§ 5º do Art. 61 da Resolução nº 15, de
15 de junho de 2016, torna pública as orientações gerais para apresentação de trabalhos na X Feira de
Ciências do IFMG - Campus São João Evangelista  de acordo com as demandas da Coordenação Geral de
Ensino Superior, Pesquisa e Extensão (CGESPE) deste Campus, nos termos do presente edital.
1.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Em virtude da Pandemia do Novo Coronavírus e os efeitos produzidos por ela, especialmente nas
instituições de ensino, a X Feira de Ciências do IFMG - Campus São Evangelista acontecerá virtualmente
com a apresentação de projetos/trabalhos através de um vídeo Pitch.
1.2. Vídeo Pitch: É um vídeo de curta duração utilizando-se a câmera do celular ou câmera tradicional a
fim de apresentar uma ideia na qual a Inteligência Artificial (IA) é utilizada para resolver um problema.
1.3. A política de extensão do IFMG e os fomentos associados a este Edital são regidos pela Resolução 38
de 29 de outubro de 2018.
 
2. DOS ELEMENTOS QUE DEVEM COMPOR A APRESENTAÇÃO
2.1. Abertura com vinheta do IFMG-SJE https://drive.google.com/drive/my-drive.
2.2. Título do projeto.
2.3. Apresentação da equipe (nomes do  orientador(es); coorientador (es) e dos estudantes membros da
equipe.
2.4. Nome da equipe.
2.5. Descrição do projeto com o problema o qual se deseja resolver através da IA com referência à X Feira
de Ciências do IFMG - SJE.
2.6. Usar imagens do IFMG em conformidade com o manual de utilização da
marca  https://www2.ifmg.edu.br/portal/comunicacao/manuais-e-padroes.
2.7. Utilizar vinheta do IFMG-SJE (https://drive.google.com/drive/my-drive) para encerrar o vídeo.
2.8. Nomear o arquivo com o nome da equipe participantes.
 
3. DA LINGUAGEM E DURAÇÃO DO VÍDEO

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/09/2020

https://drive.google.com/drive/my-drive
https://www2.ifmg.edu.br/portal/comunicacao/manuais-e-padroes
https://drive.google.com/drive/my-drive
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3.1 . O vídeo deve conter entre 1 (um) e 3 (três) minutos de duração, devendo apresentar uma linguagem
simples e adequada ao público fora do âmbito acadêmico. A linguagem deverá ser clara, rápida e objetiva.
Deve expor ideias de soluções de problemas por meio da  IA e suas possíveis aplicações
3.2. Vídeos com conteúdo  inadequado, ofensivo ou comercial serão desclassificados e podem ensejar em
administrativa e criminal dos autores envolvidos.
 
4. DO FORMATO DO VÍDEO 
4.1. O vídeo em formato digital deverá ser produzido  na orientação horizontal (paisagem/ landscape) com
resolução mínima de imagem de 1024 x 768 pixels, com a proporção de 16:9.
4.2. O conteúdo poderá ser narrativo, descritivo podendo conter, ilustrações, maquetes, peças teatrais,
animações, música/paródias dentre outros desde que vinculados à temática da Inteligência Artificial: a
nova fronteira da ciência brasileira. 
 
5. DA COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES PARTICIPANTES
5.1. As equipes serão formadas por estudantes dos cursos técnicos e superiores do Instituto Federal de
Minas Gerais (IFMG) e de outras instituições de ensino e seus respectivos orientadores e coorientadores.
5.2. Cada equipe deverá conter no mínimo 1 (um) e no máximo 6 (seis) estudantes, com no mínimo 1 (um)
orientador  por equipe.
5.3. Durante a apresentação, todos os membros da equipe devem participar, aparecendo em pelo menos um
momento do vídeo.
 
6. DAS ETAPAS DO PROCESSO
6.1. Etapa 1 - Submissão do vídeo
6.1.1. A submissão do vídeo será realizada através do link https://forms.gle/U4Nc3Gcmtk4b3QPq6 até dia
11/10/2020.
6.1.2. Após análise, o vídeo será  hospedado no canal do evento no YOUTUBE  "Ideias sobre Inteligência
Artificial" na opção privacidade "não listado" pela Comissão Organizadora da SNCT 2020 do Campus.
6.2. Etapa 2 - Encontro Síncrono (via Google Meet) com o público - 22/10 14h30 - 16h30
6.2.1. Nessa etapa, as equipes participantes serão convocadas a se encontrarem virtualmente com o
público para discutirem sobre suas propostas de forma a esclarecer pontos que não puderam ser
compreendidos através do vídeo Pitch.
6.2.2. Os orientadores das equipes serão responsáveis por organizar e mediar esse encontro.
 
7.   DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM E DIREITOS AUTORAIS 
7.1. A submissão do vídeo através do preenchimento do
formulário https://forms.gle/U4Nc3Gcmtk4b3QPq6 implica na autorização implícita do uso pelo IFMG
das imagens produzidas e do conteúdo do vídeo, com o objetivo, dentre outros, de popularização da
ciência e divulgação de ideias acerca da Inteligência Artificial e suas possíveis aplicações na resolução de
problemas, podendo ficar acessível ao público desde o momento de seu recebimento. 
7.2. Estudantes menores de idade deverão obter autorização para reprodução e divulgação de imagem e
voz  junto aos pais ou responsáveis  através do
formulário https://www2.ifmg.edu.br/portal/comunicacao/formularios-de-servicos/formularios-
autorizacao-imagem.pdf que deverá ser submetido junto com o vídeo. 
 
8. DA AVALIAÇÃO E PREMIAÇÃO
8.1. Etapa 1 - Avaliação pela comissão organizadora  do evento local.

https://forms.gle/U4Nc3Gcmtk4b3QPq6
https://forms.gle/U4Nc3Gcmtk4b3QPq6
https://www2.ifmg.edu.br/portal/comunicacao/formularios-de-servicos/formularios-autorizacao-imagem.pdf
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8.1.1 A avaliação será realizada a partir de barema (Anexo II).
8.2. Etapa 2 - Avaliação pelo número de curtidas realizadas pelo público. 
8.2.1. A avaliação se dará a partir do número de curtidas obtidas no vídeo divulgado no canal do evento no
Youtube. 
8.2.2. A premiação dos participantes na Feira de Ciências será dividida em duas categorias:
a) Categoria 1 - Participantes devem estar regularmente matriculados em algum curso do IFMG:
Prêmios - via voucher ou depósito em conta do estudante
1º lugar - mais curtidas  - 1 (um) fone de ouvido sem fio para cada participante e  certificado de 
participação  
2º lugar - mais curtidas - certificado de  participação 
3º lugar - mais curtidas - certificado de  participação 
b)Categoria 2 - Participantes externos ao IFMG:
Prêmios:
1º lugar - mais curtidas - 1 (um) fone de ouvido sem fio  para cada participante   e  certificado de 
participação  
2º lugar - mais curtidas - certificado de  participação 
3º lugar - mais curtidas - certificado de  participação 
8.3 Os prêmios serão entregues no endereço informado pelos participantes  no ato da inscrição no evento
no prazo máximo de 60 dias. 
 
9. DA EMISSÃO DE CERTIFICADOS
 9.1. Os certificados serão emitidos individualmente de forma automática pelo participante através de
acesso na plataforma gerenciadora do evento.
 
10. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
10.1. A documentação e as informações prestadas pelos participantes serão de inteira responsabilidade
destes, sendo passível de exclusão do processo seletivo aquele que não fornecer documentação de forma
completa e correta e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.
10.2. O calendário das etapas do processo encontra-se no Anexo I desse Edital.
10.3. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por
decisão unilateral do IFMG- SJE, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso
implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza;
10.4. As regras de premiação deste Edital seguem as Normas da Políticas de Extensão do Instituto Federal
de Minas Gerais.
10.5. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora da X Feira de Ciências do IFMG -
Campus São João Evangelista.
 

ANEXO I – EDITAL 021/2020

CALENDÁRIO

 

Data Atividades 
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24/09 a 11/10 Inscrições 

11/10 Término das inscrições

12/10 a 22/10 Avaliação dos vídeos pela Comissão Organizadora da SNCT - SJE 

19/10 a 22/10 Divulgação dos vídeos que cumpriram todos os critérios dispostos nas orientações

22/10 (14h30min)  Encontro síncrono das equipes com o público via Microsoft Teams 

23/10  Divulgação do resultado final  no canal do evento no Youtube (20:00)

São João Evangelista, 24 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Roberto de Paula, Diretor(a) Geral, em 24/09/2020,
às 11:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0645533 e o código CRC BBF2BA75.
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